


PROJETO DE LEI Nº 029 DE 17 DE MAIO DE 2018
Autoriza a concessão de uso de bem público a empresa indústria de calçados SOFT LTDA.
Art. 1º Autoriza a concessão de uso por um período de mais 10 (dez) anos, a título gratuito, de bem público localizado no Distrito Industrial, com área construída de 2.280,05m², constituído de um pavilhão industrial, prédio administrativo, refeitório, prédio de produtos químicos, guarita, depósito de utensílios e prédio para compressores, para a empresa INDÚSTRIA DE CALÇADOS SOFT LTDA – CNPJ Nº 08.375.654/0001-01, NIRE: 43.205.795.752, com sede na Rua Blumentrauss, nº 55, Bairro Distrito Industrial, Cidade de Salvador do Sul, 
Art. 2º No caso de cancelamento da concessão não caberá a Empresa qualquer indenização, sendo-lhe facultada apenas a retirada de máquinas e equipamentos que não venham a prejudicar a estrutura do prédio, devendo a empresa entregar o prédio nas mesmas condições que recebeu.
Art. 3º Pela Concessão de Uso do Bem Público a empresa se responsabiliza em oferecer, aproximadamente 132 (cento e trinta e dois) empregos diretos.
Parágrafo Único. O não cumprimento do ora estipulado implicará na revogação da concessão de uso.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 029/2018.


Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores, para apresentar o Projeto de Lei nº 029/2018, que autoriza a concessão de uso de bem público à empresa Indústria de Calçados SOFT LTDA, por um período de mais 10 (dez) anos, a título gratuito, localizado no Distrito Industrial, com área construída de 2.280,05m², constituído de um pavilhão industrial, prédio administrativo, refeitório, prédio de produtos químicos, guarita, depósito de utensílios e prédio para compressores.						O Projeto de Lei visa atender solicitação da empresa quanto à renovação da Concessão de Uso dos imóveis supracitados, junto ao Distrito Industrial, para a continuidade das atividades industriais do ramo calçadista.					Como contrapartida pelo incentivo recebido do Munícipio, a empresa se compromete a manter os atuais 132 (cento e trinta e dois) empregos diretos, com expectativa de aumento nos próximos anos, numa projeção anual de 10% (dez por cento). 
O faturamento da empresa vem aumentando gradativamente ao longo dos últimos anos. Em 2015, a média mensal foi de R$ 411.000,00 (quatrocentos e onze mil reais). Em 2016 passou para R$ 522.000,00 (quinhentos e vinte e dois mil reais). No ano de 2017, conforme Demonstrações Contábeis disponibilizadas até o mês de outubro, a média mensal do faturamento passou para R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais). 
Quanto à geração de tributos, em 2015 foram R$ 229.988,00 (duzentos e vinte e nove mil, novecentos e oitenta e oito reais). Em 2016, R$ 325.153,00 (trezentos e vinte e cinco mil, cento e cinquenta e três reais). No ano de 2017, até o mês de outubro, a 


empresa gerou tributos no montante de R$ 280.764,00 (duzentos e oitenta mil, setecentos e sessenta e quatro reais). Assim como o faturamento médio mensal vem aumentando gradativamente, a geração de tributos também. A projeção para o ano de 2018 é que a geração de tributos supere os 335 mil reais.
Cabe ressaltar que, no período em que foi concedido o imóvel, a empresa cumpriu integralmente o que foi proposto, principalmente na questão da geração de empregos, preferencialmente, aos salvadorenses, sendo significativa a sua participação no desenvolvimento do Município, tanto no aspecto econômico, quanto no social.		
Segue anexo:
- Documentos de Regularidade da Empresa; 				           - Memorial Descritivo da área a ser cedida para Concessão de Uso;                                                              -  Parecer IGAM.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, 
Atenciosamente.



Marco Aurélio Eckert                                                                                                                        Prefeito Municipal

